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nenhum dispositivo constitucional. Portanto, dou por aprovado o referido projeto no 

meu parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) — Parecer favorável da 
é 

Deputada Eliana Pedrosa. 

Em discussão o parecer da Mesa Diretora. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

ap_a_Ncer est! aprovado com a presença de 14  sepatacips. 

Segue Ermaine. 

Paulo R02 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Solicito ao Vice-Presidente da Comissão de ConstituIção_e_Jus_tka, Deputado 

Robério Negreirss, que designe relatorliara a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS — Sr. Presidente, designo a Deputada 

Eliana Pedrosa. 

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY 

Deputada Eliana Pedrosa, que emita parecer e. 	  
sobre a matéria. 

ASSESSORIA DE PLENÁRIO 
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DEPUTADA ELIANA PEDROSA (PPS. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) — Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Resolução no 81, de 2014, de autoria de vários 

Deputados, que "altera a Resolução no 110 de 1996, que "institui o Código de Ética e 

Decoro Parlamentar dos Deputados Distritais à Câmara Legislativa do Distrito Federal 

e cria a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar". 

O projeto atende a todos os requisitos de constitucionalidade e juridicidade. 

Portanto, sou pela admissibilidade do referido projeto no âmbito desta comissão. 

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) — Em discussão o parecer da 

CC. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

p_p_g_e_cer estáfinrovado com a presença de 13 Deputados. 

Em discussão, em primeiro turno, o Projeto de Resolução no 81, de 2014. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Esta Presidência informa que a proposição necessita de 13 votos favoráveis 

para sua aprovação. 
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